
fr/IUNITíPIO DE SOBAAL

Câm*r"* fi{anicip$l de Sobral

PORÍARIA Ne 105912025

O Sr-. Pre:sidente da Câmara MLrnicipai de Sahrra!, nô uso rJas atr"ihuições legais que

lhe confere o Art. 19 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento lnterno da Câmara

fvlunicipal de Sobrai e o,À.rt.72 lnciso li da lei ürgânica do [Vlr-rnicípio, CONCEDE:

Gratificação por Ativrdade A.dr-ninistrati'ra 9 {Cê,49), ao(a) ser'",idor'{a) FABF.ICIO

PONTE GOMES, pi-evista em Lei l',riunicipal na 2588, de 30 de abril de 2ü25, com

efeitos retroativos à 02 de rnaio de 2ü25.

PAÇA DA CÂN4ARA rvtUí!rci de maio de 2025

PRESI DENTT
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plenário: Praça I**: JsrÔr:ima. Sritj - Centr* - CIP: 62..t10--l9;-1

Anexl:: GÊrarrlo Ciistinri f\,,1ÊnÊ.ZeS - fiita Conselir0ir'.. fiüiitlrlites,Junrçr, SiFJ Itp: 62 ü]í)-445 - tar LÊ.,fi1 3S7;.7i141
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